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Institui	o	Código	Municipal	de	Limpeza	Urbana,	 revoga	as	Leis	Complementares	no	s
234,	de	10	de	outubro	de	1990,	274,	de	25	de	março	de	1992,	376,	de	3	de	junho	de
1996,	 377,	 de	 3	 de	 junho	 de	 1996,	 591,	 de	 23	 de	 abril	 de	 2008,	 e	 602,	 de	 24	 de
novembro	de	2008,	e	dá	outras	providências.

	

Vem	a	esta	Reunião	Conjunta	de	Comissões	CCJ,	CEFOR,	CUTHAB	e	COSMAM,	para	exame	e	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em
epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Everton	Gimenis	(PT),	que	visa	Institui	o	Código	Municipal	de	Limpeza	Urbana,	revoga	as
Leis	Complementares	no	s	234,	de	10	de	outubro	de	1990,	274,	de	25	de	março	de	1992,	376,	de	3	de	junho	de	1996,
377,	de	3	de	junho	de	1996,	591,	de	23	de	abril	de	2008,	e	602,	de	24	de	novembro	de	2008,	e	dá	outras	providências.

	

Em	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	apontou	a	inexistência	de	quaisquer	ilegalidades	ou	inconstitucionalidades	no	Projeto.

	

É	o	breve	relato.

	

O	Projeto	em	epígrafe,	quanto	ao	seu	aspecto	material,	não	apresenta	ilegalidades	por	se	tratar	de	matéria	de	interesse
local,	sendo	competência	do	Município	e,	por	consequência,	da	Câmara	Municipal	legislar	sobre	o	tema.

	

Quanto	 ao	mérito,	 O	 projeto	 de	 lei	 que	 institui	 Código	Municipal	 de	 Limpeza	 Urbano,	 é	 de	 suma	 importância	 para	 o
Município,	tendo	em	vista	os	recentes	episódios	de	enchentes	e	alagamentos	que	ocorreram	no	município.

	

Neste	sentido,	concluo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	da	proposição	e,	no	mérito	pela
aprovação	do	presente	Projeto	de	Resolução.

	

Vereador	Giovani	Culau	PC	do	B

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador,	em	26/06/2024,	às	14:20,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0755293	e	o	código	CRC	8C746726.

Referência:	Processo	nº	282.00021/2022-39 SEI	nº	0755293
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	075/24	–	CCJ/CEFOR/CUTHAB/COSMAM	contido	no		doc	0755293		(SEI
nº	 282.00021/2022-39	 –	 Proc.	 nº	 0363/2022	 -	 PLCL	 014),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Giovani	 Culau	 e	 Coletivo,	 foi
APROVADO	em	votação	simbólica	durante	Reunião	Conjunta	Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,
Comissão	 de	 Economia,	 Finanças,	 Orçamento	 e	 do	Mercosul,	 Comissão	 de	 Urbanização,	 Transportes	 e	 Habitação
e	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	com	votação	encerrada	em	26
de	junho	de	2024.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	26/06/2024,	às
20:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0755626	e	o	código	CRC	176CC7DC.

Referência:	Processo	nº	282.00021/2022-39 SEI	nº	0755626
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